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L E I N . 3 9 0 

D E 17 D E J U N H O DE 1896 

Aucloriza o governo a abrir um credito especial da quantia de 519:199^111 

no cornnte exercido, d Secretaria da Agricultura, Commercio e Obras 

Publicas, para occorrer ás despesos com a construcpão de uma ponte 

metallica sobre o rio Tietê, no município da, capital do Estado,-ou

tras obras necessárias pura a não interrupção do transito. 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo l .o—Fica o governo auctorizado a abrir um credito especial da 

quantia de 519:1998111 no corrente exenirJo, l Secretaria da Agricultura, 

Commercio e Obras Publicas, para occorrer ás despesas com a c o n s t r u c ç ã o 

de uma ponte metallica sobre o l io T i e t ê , no ínun ic i . j i o da capital do Esta

do, e outras obras n e c e s s á r i a s para a não i n t e r r u p ç ã o do transito. 

§ ú n i c o . — P a r a o fim constante de.t i artigo, u governo p o d e r á solicitar 

da c â m a r a municipal o auxilio que julgar conveniente para complemento 

das obras. 

Artigo 3.0—Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrai io. 

O secretario dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras Publ i 

cas assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo , em 17 de Junho de 1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

A I . V A U O A U G U S T O DA C O S T A C A R V A L H O . 

Publicada na Secretaria de Estado dos N j g x i i s da Agricultura, Com

mercio e Obras Publicas, aos 17 de Junho dc 1896.—Eugênio Lefevre, d i 

rector jeral . 

D E 17 D E J U N H O D E 1896 

Aucloriza o governo a abrir, á. Secretaria da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas, um credito suplementar de ~ .196:280^868, para oc

correr ás despesas com as obnts de abastecimento de agua ás locali

dades do interior do Estado. 

O doutor Manuel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

F a ç o saber que Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei se

guinte : 

Artigo 1.° Fi,:a o governo auctorizado a abrir á Secretaria dos N e g ó c i o s 

da Agricultura, Commercio e Obras Publicas um credito supplementar de 

7.196:2808868, para, no corrente e x e r c í c i o , occorrer ás despesas com as obras 

de abastecimento de agua ás localidades do interior do Estado. 

Artigo 2.0—Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s < m contrario. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras 

Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 17 de Jnnho de 1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A L V A R O A U G U S T O DA C O S T A C A R V A L H O . 

Publicada na Secretaria dos N e g ó c i o s da A g ú c u l t u r a . Commercio e 

Obras Publicas, aos 17 de Junho de 1 8 9 6 . - E u g ê n i o Lefevre, director geral. 

L E ! N. 392 

D E 17 D E J U N H O D E 1896 

Auctoriza o governo a abrir um credito supplementar da quantia de 

de 150:000^000, no corrente exercido, á Secretaria da Agricultura, 

Commercio e Obras Publicas, para occorrer ás despesa" com a con

strucçao dc prédios appropriados para escholas preliminares e comple

mentares em diversas localidades do Estado. 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de 

S ã o Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso do Estado decretou e cu promulgo a lei 

seguuite : 

Artigo l.o Fica o governo auctorizado a abrir no Thesouro do Estado, 

em favor da Secretaria da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, u m 

credito tupplcmentir de 750:0jOjjOüO, para no corrente e x e r c í c i o occorrer á s 

despesas tem a c o n s t r u ç ã o de p r é d i o s appropriados para escholas pre l imi

nares e comiilementares, em diversas lcoilidades do Estado. 

Artigo 2 . ° Revogam-83 as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

0 secretari) d is- N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras Publicas 

assim a faç.a executar. 

P a l i e i J do Governo do Estado de S. Paulo, em 17 de Junho de 1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . " 

A L V A R O A U G U S T O D A C O S T A C A R V A L H O . 

Publ ica la na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, C o m 

mercio e OLrjs Publicas, aos 17 de Junho de 1896.—Eugênio Lefevre, ài-

rector geral. 

D E 17 D E J U N H O D E 139o 

Auctoriza o governo a abrir um credito na imporlinci i de 1.500:000^000, 

supplementar á verba do art. 6.o, § 7 . ° , da lei n_. 380 de 23 de Se

tembro de 1895. 

© doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S ã o 

Paulo. 

F a ç o saber que o Gongn sso do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo l.o E ' o governo auctorizado a abrir um credito supplsms: t ir á 

verba do art. 6 . ° , § 7 . » , da lei n. 3S0, de 23 de Setembro de 1895, na i m 

portânc ia de 1.50':000^000, em favor da Secretaria da Agricultura, C o m 

mercio e Obras Publicas, para, no corrente e x e r c í c i o , occo.rer á-> despesas 

cor» obras publicas que n ã o puderem ser adiadas pa'a o ai.no (i anceiro 

vindouro. 

Artigo 2.» Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em cont:arb. 

O secretario de Estado dos N g o c i o s da A31 icu! tura, Gomm írc io- e 

Obras Publicas assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Es'.adj d 3 S. Paulo, aos 17 de Junho de 1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . ' 

A L V A R O A U G U S T O DA C O S T A C A R V A L H O . 

Publicada na Secretaria da A g r i . u t u r a , Commercio e O o ; a i Publicas, 

aos 17 de Junho de 189j .—Eugênio Lefevre, directo. - geral. 
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